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TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DE 

CONVÊNIO 
Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

 
 
 
 
2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 011/2021 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
TAMARANA. 
 
  

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, 
neste ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 10.660/2022, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.668.894-5;  
 
INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 
Paraná, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. ALEXANDRE CASTRO 
FERNANDES, portador do RG nº 00.196.609-8 e do CPF nº 872.748.841-15, com domicílio 
especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 
 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA, com Sede na Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, 
Tamarana - Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.167.0001/90, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal Sra. LUZIA HARUE SUZUKAWA, portadora do CPF/MF sob o nº 
864.405.009-53, com domicílio na Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Tamarana – Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e de vigência do 
Convênio nº 011/2021, nos termos das suas Cláusulas Segunda e Terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 05 de 
outubro de 2022 até 02 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 02 
de fevereiro de 2023 até 01º de agosto de 2023. 
 
Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e 
aprovado pela autoridade competente (fls. 10), parte integrante do plano de trabalho, fica 
alterado e, sem alteração das demais disposições deste. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 
15.608/2007. 
 

 
Curitiba, 05 de outubro de 2022. 

 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 
 

 
(Assinado Digitalmente) 

ALEXANDRE CASTRO FERNANDES 

Diretor Geral do DER/PR  

 

 

(Assinado Digitalmente) 
LUZIA HARUE SUZUKAWA 

Prefeita de Tamarana 
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CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação e do Esporte.
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

OBJETO: 1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 9912285001/2021, Prorrogação do
prazo de vigência do Contrato 9912285001/2021 – SEED, nos termos da Cláusula
Sétima (7), pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 07/10/2022 até 07/10/2023,
no valormensal de R$ 1.904.285,79 (ummilhão, novecentos e quatromil, duzentos
e oitenta e cinco reais e setenta e nove centavos), oriundo da dotação Orçamentária
410212122426090 Elemento de Despesa 3390.3900- 3947 – FONTE 100.

AUTORIZADO POR: VINICIUS MENDONÇANEIVA - DIRETOR GERAL

PROTOCOLO: 19.078.076-7

108969/2022

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº: 19.514.595-4 apenso ao PI 16.714.445-4
DOCUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 011/2021 CONCEDENTE:
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE:Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –DER/PR.
CONVENENTE:Município de Tamarana
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de
execução e vigência do Convênio nº 011/2021, nos termos das suas Cláusulas
Segunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convênio pelo prazo de 120 dias a partir de 05 de outubro de 2022
até 02 de fevereiro de 2023.
DAPRORROGAÇÃODAVIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Convênio
pelo prazo de 180 dias, a partir de 02 de fevereiro de 2023 até 01 de agosto de 2023.
Parágrafo Único
 cronograma físico nanceiro analisado pelo setor competente e aprovado pela
autoridade competente (s. 10), parte integrante do plano de trabalho, ca alterado
e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 05 de outubro de 2022.
Alexandre Castro Fernandes Fernando Furiatti Sabóia

Diretor Geral/DER Secretário/SEIL

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DOCUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº. GMS Nº 2010/2020
CONTRATANTE: Estado do Paraná - Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Logística – SEIL.
CONTRATADA: Padaria e Confeitaria Favo e Mel Eirele
CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO
EsteTermoAditivo tem por objeto a inclusão de obrigações e deveres das partes com
vistas à implementação do direito constitucional à proteção dos dados pessoais, por
meio da salvaguarda dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAPROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
2.1OCONTRATANTE,nacondiçãodecontrolador, e aCONTRATADA,nacondição
de operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, observados os
ditames da Lei Federal nº 13.709/2018 e do Decreto Estadual nº 6.474/2020.
2.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis à execução do contrato por parte
da CONTRATADA será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da
necessidade, bemcomoas diretrizes e instruções transmitidas peloCONTRATANTE.
2.3.Osdadospessoais tratadospelaCONTRATADAsomentepoderãoserutilizadosna
execuçãodosserviçosespecicadosnestecontrato,vedadasuautilizaçãoparaoutrosns.
2.4. Eventual compart i lhamento de dados pessoais com empresa
SUBCONTRATADA dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE,
hipótese em que a SUBCONTRATADA ficará sujeita aos mesmos
limites e obrigações legais e contratuais impostos à CONTRATADA.
2.5 A CONTRATADA deverá manter registro dos tratamentos de
dados pessoais que realizar em condições de rastreabilidade e de prova
eletrônica a qualquer tempo, disponibilizando-o quando solicitado.
2.6 A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de medidas técnicas e
administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados ou de qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observados
os segredos comercial e industrial, respeitando-se os padrões denidos pela
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e o disposto na legislação
de proteção de dados e privacidade aplicáveis, sem prejuízo das obrigações
relacionadas à segurança da informação e ao dever de sigilo aplicáveis às PARTES.
2.7 A CONTRATADA responderá pelos danos que causar em virtude da
violação da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança
previstas na Cláusula 2.6, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
2.8 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados
das obrigações e condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no
tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios
e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

2.9 A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido que seus empregados
ou prestadores de serviços zerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer
falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados pessoais.
2.10 A critério do controlador e do encarregado de dados do CONTRATANTE, a
CONTRATADApoderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção
de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente ao objeto contratado.
2.11 O encarregado da CONTRATADA deverá comunicar formal e
imediatamente à CONTRANTE no caso de ocorrência, suspeita ou risco
de violação de dados pessoais, indicando, no mínimo, a data e hora do
incidente e da ciência da Contratada; a relação dos tipos de dados e titulares
afetados; a descrição das possíveis consequências do incidente e a indicação
das medidas de saneamento e prevenção adotadas pela CONTRATADA.
2.12CasoaCONTRATADAnãodisponhadetodasasinformaçõeselencadasnaCláusula
2.11nomomentodacomunicação, deverá enviá-lasgradualmente, àmedidaque forem
obtidas,concluindoacomunicaçãointegralnoprazomáximode24(vinteequatro)horas
a partir da ciência do incidente pela CONTRATADA.
2.13OCONTRATANTEpoderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos
dadospessoais conadosàCTRTD, bemcomorealizar inspeçõeseauditorias,
inclusivepormeiodeauditoresindependentes,amdezelarpelocumprimentodaLGPD.
2.14 A observância das Cláusulas 2.11, 2.12 e 2.13 não exclui ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA na hipótese de descumprimento
da LGPD ou dema i s c l á u su l a s do p r e s en t e Te rmo Ad i t i vo .
2.15 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte da
CTRTD, envolvendo a sua nalidade, previsão legal, formas de execução
e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma do § 1º do art. 10 do
Decreto Estadual nº 6.474/2020. 2.16Asmanifestações do titular de dados ou de seu
representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais com base neste contrato
serão atendidas na forma dos arts. 11, 12 e 13 do Decreto Estadual nº 6.474/2020.
2.17 A CONTRATADA deverá repassar as manifestações do titular de dados
ou de seu representante legal à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, podendo responder diretamente eventuais solicitações
somente se instruída e autorizada formalmente pela CONTRATANTE.
2.18 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de
utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADAdeverá
realizar a transferência dos dados à CONTRATANTE, assegurada a integridade e
disponibilidade dos dados recebidos, e excluir denitivamente os dados pessoais
compartilhados, coletados e tratados, exceto quando tenham se tornado públicos
devido à própria nalidade que justicou o tratamento dos dados ou quando a
guarda seja necessária para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória.
2.19As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte
do encarregado do CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá
consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica devidamente
fundamentada, na forma do Decreto 6.474/2020.
2.20 O descumprimento da LGPD ou demais cláusulas do presente TermoAditivo,
devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação das penalidades
previstas no Contrato e na legislação pertinente, incluindo a rescisão do Contrato.
CLÁUSULATERCEIRA – DARATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Raticam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial.
CLÁUSULAQUARTA – DAPUBLICAÇÃO
 resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário cial do Estado, até
o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110
da Lei Estadual nº 15.608/2007.
DATA: 04 de outubro de 2022.

NOME: Fernando Furiatti Saboia
Autoridade Competente

NOME: Cesar Augusto Fernandes
Representante legal da Confeitaria

109133/2022

Secretaria de Estado da Justiça, 
Família e Trabalho

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 099/2022 – EDITAL 001/2021
Protocolo: 18.695.600-1
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de
Estado da Justiça Família e Trabalho – SEJUF e a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL – ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA.
Objeto:…Constitui objeto desta parceria a execução de ações à
prevenção, promoção, defesa ou garantia
dos direitos de crianças e adolescentes no Estado do Paraná, na área
de atuação 3 – Garantia d o Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e
ao Lazer, por meio da execução do projeto “
Segurança Alimentar: Comer e Brincar é para todos ” conforme plano de
trabalho anexo,o qual é parte integrante e indissociável deste termo de
parceria.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da
publicação.
Valor:…R$ 199.755,92 (cento e noventa e nove mil, setecentos e
cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos).
Dotação Orçamentária: 04966.4966.08.243.16.6417 – Políticas
Públicas da Criança e do Adolescente, Naturezas de
Despesas: o valor de R$ 127.439,88 (cento e vinte e sete mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos) na
3350.4100 – Contribuições, Subelemento 4102 – Contribuições a
Entidades - Custeio, e o valor de R$ 72.316,04 (setenta e dois mil,
trezentos e dezesseis reais e quatro centavos) na 4450.4200 – Auxílios,
Subelemento4202–Auxílios a Entidades–Investimento, Fonte 150 –
FIA/TAC, empenho nº 22000439 e 22000440 de 30/08/2022.


